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Portaria N° 07/2017-GP 
	

Pindaré Mirim, 02 de Janeiro de 2017. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. I° - NOMEAR, a partir desta data o Sr. EDEN WILSON GOMES 

CASTRO, ao cargo comissionado SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA, 

no âmbito ,  do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 02 de 

janeiro de 2017. 

Esta opilaria foi publicada em 02/0112017 por afixasto no vestibuio da Prefeitura Mundpal de Pindare-~MA), em ponto de facil acesso ao 

público (ConstituiçãO do Estado CIO MITarthãO, art. 147, inc. 1X Lei Onffinica do Munisipio, arl. 89, § (STJ 1' Turma - REsp ri* 105.232/CE 

- Rel. !Ah Garcia ¡beira -j. 150987 -as. um . - 3JU de 20.10.97, seção 1, p. 52971t, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDARÉ MIRIM-MA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Portaria N° 43/2018-GP. 	 Pindaré Mirim, 01 de março de 2018. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a partir desta data o Sr. JABSON GOMES BRINGEL, 

Portador do CPF . n°: 859.522.653-91, ao cargo comissionado SECRETÁRIO 

DE FINANÇAS no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°- Esta POrtaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 01 de março 

de 2018. 

Esta portaria foi publicada em 01103/2018 por afixação no vestíbulo da Prefeitura Municipal de Pindare-Mirim(MA), em prxito de fácil acesso ao 

púbfrco (Consfituiçâo do Estado do Maranhão, art. 147, inc. IX; Lei Orgânica do Municlpio, art 89, § 11; (STJ —1' Turma— REsp n 10523210E — 

Rel. Min. Garcia Vieim —j. 15/09197 —es um.— DJU de 20.10.97, seção 1, p. 52977). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PI NDARÉ MIRIM-MA. 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N° 023/2017-GP. 	 Pindaré Mirim, 29 de março de 2018. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a competência . o Sr. JABSON GOMES BR1NGEL, 
Portador do CPF: 859.522.653-91, como Ordenador de Despesas do Município 
de Pindaré Mirim, inscrito no CNP3/MF .  06.189.344/0001 -77, ficando 
autorizada a assinar notas de empenhos, liquidação e ordens de pagamento, 
autorização de procedimentos licitatórios, homologar, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União Designar, no 
âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 29 de março 

de 2018. 

Este patota toi piorada em 29103/Z019 gr efecep!to no vestkoub da Pretedexe Mmtelpet de Findaté-Krtnt(MA), em ponto de ttrcil nosso em 

parfrop (Constitui* do Erdade do Mfrentião, art. 147. imo V; Lá OrgtnIce do Ihderticlpio, art. 89. § 11; (St/ - 1' Terme - REEI) rts 105232/CE 

- Red. Mn. Garcie Vete -J. 15/09/97 - trrn. - de 20.10.97, seção 1, p. 52577). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDARÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N° 03/2017-GR 
	

Pindaré Mirim, 02 de Janeiro de 2017. 

O Prefeito Municipal de Pindaré - Mirim, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 10  - NOMEAR, a partir desta data o Sra. ROSILENE DA CRUZ 

SILVEIRA, ao Cargo cOmissionado SECRETARIA DE FINANÇAS no âmbito 

do Poder Executivo do Município. 

Art. 20
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinciaré Mirim. Maranhão, 02 de 

janeiro de 2017. 

kDO 

Esta portaria tal pubficada em 02.93112017 por &traição no vestibub da Prefeitura Municipal de Pkidare-Mitim{MA). em ponto Ce fácil acesso ao 

piiblico (Cometi:10o do ESiacki dO Maranhão"  art. 147. inc. IX: lei Orgãnica do Munkipio, art. 89. § 11: ISTJ - 1' Turma - REsp n 105232XE 

Ref. Min. Garcia Vieira - j. 15/09/97 ac. um. - DJU de 20.10.97, seção 1. p.529771. 


